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Prefeitura Municipal de Coromandel 

DECRETO Nº 382 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
 

“DISPÕE SOBRE ANEXAÇÃO E FRACIONAMENTO DE LOTE URBANO”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.053 DE 
21 DE JANEIRO DE 2016 E DA LEI FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, 

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam anexados os Lotes 144 e 156, da quadra 030, setor 009, de propriedade de AVS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. E OUTRA, e posteriormente fracioná-lo em 03 lotes. 
Art. 2º - Após o fracionamento os lotes ficarão com as seguintes medidas: 
Fração 01 – 8,00 m de frente pela Rua Maria Esteves de Moura, 8,00 m de fundo, 25,00 m de lateral direita, 25,00 de lateral 

esquerda, com área total de 200,00 m².  
Fração 02 – 8,00 m de frente pela Rua Maria Esteves de Moura, 8,00 m de fundo, 25,00 m de lateral direita, 25,00 de lateral 

esquerda, com área total de 200,00 m². 
Fração 03 – 8,00 m de frente pela Rua Maria Esteves de Moura, 8,00 m de fundo, 25,00 m de lateral direita, 25,00 de lateral 

esquerda, com área total de 200,00 m². 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Coromandel, 27 de março de 2024. 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 383, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO A SERVIDORA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES” 

O Prefeito Municipal de Coromandel, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 90, inciso VII e artigo 108 
da Lei Complementar Municipal nº 055, de 12 de fevereiro de 2004, 

 
DECRETA: 
Art. 1º – Fica concedido a PEDIDO, licença sem vencimento por 05 (cinco) anos, a servidora Eliane Gonçalves Dias, matrícula 

276731, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, lotada na Gestão Municipal de Saúde, para tratar de interesses particulares, a partir 
do dia 11 de Abril de 2024. 

 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 27 DE MARÇO DE 2024. 

 
 
 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público ao interessado o aviso de licitação a seguir: 
 

PREGÃO ELETÔNICO.SRP. nº 22/2024 - Será realizado no dia 05/06/2024 às 08:00h o Processo n° 043/2024, do Tipo Menor 
Preço Por Item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atender as demandas das ações de 
judicialização da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Coromandel-MG. Informações: E-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 17 de maio de 
2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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